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CONTRATO N° 057/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO 009/2026 

Pelo presente instrumento O MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON-BA, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob n° 13.913.363/0001-60, com sede administrativa na 
Avenida Odonel Miranda Rios, n° 45, 1° andar, Centro, Miguel Calmon — Bahia, CEP 44.720-000, 
por intermédio do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 13.507.300/0001-03, com sede na Av. Odonel Miranda 
Rios, 45, 1° Andar, Centro, nesta cidade de Miguel Calmon, Estado da Bahia, CEP -44.720.000, 
neste ato representado pela Secretária Municipal, Sra. .IÔNATAS AMARAL DO AMARAL 
MENEZES, brasileiro, servidor público, portador do CPF n° ***.535.835-**, residente no 
Município de MIGUEL CALMON - BA, CEP: 44.720-000„ doravante denominada CONTRATANTE 
e do outro lado a empresa, ARAGÃO ALIMENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita do CNPJ/MF, sob o n° 58.168.619/0001-90, estabelecida na Av. Novo Mexico, S/N, anexo, 
sala 08, Stella Dubois, Jaguaquara-BA, CEP 45345-000, Telefone: (073) 98881-1708 E-mail: 
aragaoalimentos.licitacao@gmail.com,  aqui representada pelo FRANCISCO DE ARAGA0 
OLIVEIRA, brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob o n° ***.567.815-**, residente e 
domiciliado em Jaguaquara, aqui denominado CONTRATADA, resolvem firmar o presente 
contrato, sob o regime de execução indireta por preço unitário, nos termos do procedimento 
licitatório PREGÃO ELETRÔNICO N2  009/2026, observadas as disposições contidas na Lei Federal 
n° 14.133, de 01/04/2021, Decreto Municipal n9  168/2023 e com fundamento nas disposições 
e princípios gerais, na forma e condições seguintes 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto 
1.1. 	O presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE GENEROS ALIMENTICIOS DESTINADOS ÀS FAMÍLIAS EM SITUAÇÃO DE 
VULNERABILIDADE SOCIAL DESTE MUNICÍPIO DE MIGUEL CALMON — BAHIA, NO PERÍODO DA 
SEMANA SANTA DO ANO 2026, CONFORME CRITÉRIOS ESTABELECIDOS NA LEI MUNICIPAL N° 
596/2018, conforme especificações e quantitativos indicados no Processo Administrativo ng 
065/2026 e relacionados nas planilhas contidas nos Anexos do PREGÃO ELETRÔNICO N° 
009/2026 e na proposta vencedora. 
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1KG PEIXE CORVINA EM POSTAS, LEITE DE 
COCO UND DE 200 ML, 1KG DE ARROZ 
POLIDO, 1KG DE FEIJÃO CARIOQUINHA TIPO 
1. EMBALADOS EM SACO PLATICO DE ALTA 
RESISTENCIA CAPACIDADE KG. KIT 4.000 DIVERSAS R$ 34,74 R$ 138.960,00 

TOTAL R$ 138.960,00 

1.2. A execução do presente contrato será realizada de acordo às necessidades do Município 
de MIGUEL CALMON. 

1.3. Constitui parte integrante deste contrato todos os documentos e instruções que compõem 
O PREGÃO ELETRÔNICO N°009/2026, completando o presente instrumento para todos os fins de 
direito, independentemente de sua transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos, 
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1.3.1. Ficam também fazendo parte deste CONTRATO, as normas vigentes, as instruções, a 
Ordem de Serviço e, mediante aditamento, qualquer modificação que venha ser necessária 
durante sua vigência. 

CLÁUSULA SEGUNDA — Responsabilidade das Partes: 
2.1. Além das condições dispostas no Termo de Referência (Anexo I do edital) Obriga-se a 
CONTRATANTE: 
a) A Contratante obriga-se a: 
b) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 

c) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor 
especialmente designado; 

d) Efetuar o pagamento no prazo previsto; 

2.2. Além das condições dispostas no Termo de Referência (Anexo I do edital), obriga-se a 
CONTRATADA: 

a) Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial a 
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do objeto deste Termo e da licitação, 
não sendo excluída, ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver 
fiscalização ou acompanhamento pela CONTRATANTE. 

b) Manter, durante todo o período do contrato, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação, e quando da realização do pagamento pelo Município 
de MIGUEL CALMON-Bahia, comunicando, imediatamente, a superveniência de fato 
impeditivo da manutenção dessa condição, nos termos da Lei 14.133/21. 

c) Cumprir outras obrigações previstas no Código de Proteção e Defesa do Consumidor (Lei 
n° 8.078/90) que sejam compatíveis com o regime de direito público. 

d) Responder, integralmente, por perdas e danos que vier a causar a esta Prefeitura ou a 
terceiros em razão de ação ou omissão, dolosa ou culposa, sua ou dos seus prepostos, 
independentemente de outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

e) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município de MIGUEL CALMON-
Bahia. 

f) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilizaçãà do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

g) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia 
e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do contrato; 

h) A inadimplência com referência aos encargos e obrigações estabelecidos não transfere ao 
Município de MIGUEL CALMON-Bahia a responsabilidade pelo seu pagamento, nem 
poderá onerar o fornecimento, razão pela qual a Empresa Vencedora renuncia 
expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a Contratante; 

i) Quando for o caso, assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
estabelecidas na legislação de acidentes de trabalho, quando em ocorrência da espécie 
forem vítimas os seus profissionais no desempenho de alguma atividade pertinente ao 
fornecimento ou em conexão ou contingência, na forma como a expressão; 

j) Manter, pessoal e equipamentos suficientes para o atendimento; 
k) Assumir inteira responsabilidade quanto à qualidade dos bens fornecidos. 
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CLÁUSULA TERCEIRA — Do Valor 
3.1. O valor do presente contrato é estimado em R$ 138.960,00 (Cento e Trinta e Oito Mil, 
Novecentos e Sessenta Centavos), conforme definido na proposta apresentada. 

3.2. Nos preços já estão inclusos todos os custos necessários à execução do fornecimento do 
presente contrato, bem como todos os impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais, taxas, fretes, deslocamento de pessoal, transporte, garantia dos 
materiais/acessórios e quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto licitado 
constante da proposta. Não será permitido, portanto, que tais encargos sejam discriminados em 
separado. 

CLÁUSULA QUARTA — Do Pagamento 
4.1. A contratante pagará a contratada de acordo com a quantidade efetivamente executada e 
entregue, em até 30 (trinta) dias após a apresentação das Notas Fiscais correspondentes e depois 
de atestada pelo Contratante a efetiva satisfação do objeto contratual. 
4.1.1. Os valores deverão ser pagos a CONTRATADA através de crédito no BANCO SICOOB (CÓD. 
756) AG:3017 C/C: 2.603.176-0. 
4.2. A liquidação das despesas obedecerá ao estabelecido na Lei n° 4320/64. 
4.3. Os pagamentos poderão ser sustados pelo Município nos seguintes casos: 

a) Não'cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma prejudicar 
a contratante; 

b) Inadimplência de obrigações da contratada para com o Município, por conta do 
estabelecido no contrato; 

4.4. Nenhum pagamento será efetuado enquanto houver qualquer pendência de liquidação ou 
obrigação que lhe for imposta, sem que isto gere direito ao pleito de reajustamento de preços 
ou correção. 
4.5. Fica assegurado ao contratado, na forma do art. 130 da Lei 14.133/21 e alterações 
posteriores, estabelecer o equilíbrio financeiro do contrato, desde que devidamente 
comprovado. 
4.6. Obriga-se a Contratada, nos termos do art. 92, inciso XVI da Lei 14.133/21, manter-se 
durante a execução do presente contrato, em compatibilidade com as obrigações aqui 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação. 
4.7. Para efeito de pagamento serão computados apenas os quantitativos efetivamente 
fornecidos. 

CLÁUSULA QUINTA — Condições gerais de Entrega dos Produtos 
5.1.0 prazo de entrega dos bens é de 10 (dez) dias, contados da ordem de fornecimento, em 

remessa única, comprometendo-se a licitante vencedora, em casos extraordinários, a 
efetuar a entrega até o 01 de abril de 2026, visto o período da Semana Santa. 

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de 
prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

5.3. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser 
inferior ao ano de 2026 ou a metade do prazo total recomendado pelo fabricante. 

5.4.0s bens deverão ser entregues na sede do Centro de Capacitação Elza Valois no endereço 
Praça Canabrava s/n, Centro, Miguel Calmon/BA, no horário das 08:00 horas às 17:00 horas. 

5.5.0s pedidos serão realizados de acordo com a necessidade da Secretaria, seguindo 
rigorosamente o prazo de entrega em quantidades solicitadas, Em caso de feriados o 
fornecedor ou o transportador por ele contratado deverá certificar-se antecipadamente 
quanto aos feriados locais ou alterações nos horários de expediente. 
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5.6.0s materiais deverão ser entregues embalados, de forma a não ser danificado durante as 
operações de transporte e descarga no local da entrega 

5.7.0 recebimento provisório será realizado pelo fiscal, através da elaboração de relatório 
circunstanciado, em consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e 
a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que 
julgarem necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo. 

5.8.0 recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer 
época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força 
das disposições legais em vigor. 

5.9.0s bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
substituídos no prazo de até 03 (três) dias, a contar da notificação da contratada, às suas 
custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

5.10. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

CLÁUSULA SEXTA — Do Prazo de Vigência 
6.1. O prazo de execução do contrato a ser celebrado com a Licitante vencedora será de 90 
(noventa) dias, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021, a contar de sua assinatura e 
posterior publicação. 

6.2. As alterações contratuais atenderão ao interesse público, obedecidas as normas gerais 
previstas na Lei Federal 14.133/21, incorporando as alterações posteriores. 

CLÁUSULA SETIMA — Da Dotação Orçamentária 
7.1. Os recursos necessários ao pagamento das despesas inerentes a este contrato correrão por 
conta das dotações orçamentárias e elementos de despesa abaixo discriminados: 

UNIDADE ORCAMENTARIA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
PROJETO ATIVIDADE: 2069— GESTÃO DAS AOES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 
ELEMENTO DE DESPESAS: 33.90.32.00 — MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
FONTE: 15000000— RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

CLÁUSULA OITAVA — Da Fiscalização 
8.1. A execução do Contrato será acompanhada por servidor previamente designado pela 
Administração, nos termos do Art. 117 da Lei n2  14.133/21, que verificará o cumprimento das 
especificações técnicas, dando ênfase aos aspectos de qualidade e presteza no atendimento, 
podendo rejeitá-los no todo ou em parte, quando estes não obedecerem ou não atenderem ao 
desejado ou especificado. 

8.1.1 A gestão do contrato será de responsabilidade do Gestor de Contratos, ANDERSON 
MEDEIROS DOS SANTOS, inscrito no CPF de N° *".921.675-**. 

8.1.2 A fiscalização do contrato será de responsabilidade do Fiscal de Contratos, JACELINO 
BATISTA DA SILVA, inscrito no CPF de N° ***.685.465-**. 

8.2. A fiscalização por parte da CONTRATANTE não desobriga a CONTRATADA de sua 
responsabilidade quanto a perfeita prestação dos serviços contratados. 
8.3. As ordens de serviço e toda a correspondência referente ao contrato, exceto as de rotina, 
serão feitas por ofício. 
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ISiguassoz 
8.4. Na hipótese de a CONTRATADA se negar a assinar o recebimento do ofício no competente 
livro de carga, o mesmo será enviado pelo correio, registrado, considerando-se feita a 
comunicação para todos os efeitos. 

CLÁUSULA NONA — Das Penalidades 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021 o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 

contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 59  da Lei n° 12.846, de 12  de agosto de 2013. 

9.1.Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 

	

i. 	Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. .156 §2°, da Lei n° 
14.133, de 2021); 

	

H. 	Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas 
"b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4°, da Lei n° 14.133, de.2021); 

	

Ui. 	Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156 
559, da Lei n° 14.133, de 2021), 

9.2.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §99, da Lei n° 
14.133, de 2021) 

9.2.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a multa (art. 156, §79, da Lei n° 14.133, de 2021). 

9.2.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei n° 14.133, de 
2021) 

9.2.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156 
§89, da Lei n° 14.133, de 2021). 

9.2.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.3.A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021 para as penalidades de 
impedimento delicitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.4. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §12, da Lei n° 14.133, de 2021): 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 
9.5.0s atos previstos como infrações administrativas na Lei ng 14.133, de 2021, ou em outras 

leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como 
atos lesivos na Lei n2  12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 
mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 
referida Lei (art. 159). 

9.6.A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 
(art. 160, da Lei n2  14.133, de 2021). 

9.7. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da lei n2  14.133, de 2021). 

9.8. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n2  14.133/21. 

CLÁUSULA DECIMA — Da Extinção 

10.1. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n2  
14.133/21 bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.2. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
10.3. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
10.4. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 
10.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
10.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
10.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
10.5.3. Indenizações e multas. 
10.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, coput, da Lei n.2  14.133, de 2021). 

10.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo" de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 
14, inciso IV, da lei n.2  14.133, de 2021). 
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MUNICIPIO DE MIGUEL CALMON-BA 
Jónatas do Amaral Menezes 

Secretário Municipal de Assistência Social 
CONTRATANTE 

PREFEITURA DE 

MÓ 	 ON  Bev MIGUEL C  CONSTRUINDO HOJE, O AMANHÃ QUE SONHAMOS 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da Alteração 
11.1 - Este contrato poderá ser alterado mediante assentimento das partes através de Termos 
Aditivos, objetivando promover os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários ou em 
decorrência de fatores supervenientes que possam torná-lo inexequível. 
11.2. A contratada é obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fizerem no objeto do presente contrato, até 25% (vinte e cinco por cento) de 
seu valor inicial atualizado; 
11.3. Eventual reequilíbrio econômico-financeiro, para restabelecer relação que as partes 
pactuaram inicialmente sobre os encargos do contratado e a retribuição da Administração, 
poderá ser solicitado pela contratada, observando o previsto no art, 130, da Lei n2 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Foro 
12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de MIGUEL CALMON, BA para dirimir as questões 

decorrentes deste Contrato, renunciando as partes, expressamente, a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justas e combinadas, as partes firmam, em 03 (três) vias de igual teor e forma, o 
presente Contrato. 

MIGUEL CALMON, BA, 26 de Março de 2026. 

FRANCISCO DE 	Assinado de forma digital por 

ARAGAO 	 t.FAANCISCO DE ARAGAO 
OLIVEIRA:80656781572 
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ARAGÃO ALIMENTOS LTDA 
CNRI/MF n2  58.168.619/0001-90 

CONTRATADA 
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